
PROJETO DE LEI Nº 4085/2015
Declara de utilidade pública a Caixa Escolar “Ana Soares da Encarnação”.       
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica declarada e reconhecida como utilidade pública a Caixa Escolar “Ana Soares da Encarnação”, da Escola Estadual Juca Mandu, localizada no Distrito de Santana de Patos.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 21 de janeiro de 2015.

JOÃO BATISTA GONÇALVES – Cabo Batista


Vereador
JUSTIFICATIVA:

A Caixa Escolar “Ana Soares da Encarnação” da Escola Estadual Juca Mandu, localizada no Distrito de Santana de Patos, associação civil sem fins econômicos, com objetivo de gerenciar recursos financeiros necessários à realização do processo educativo escolar, sendo revertidos em benefícios para a comunidade escolar. 

